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GoxGrusous

omo vimos, o papel dos sindicatos
e ser decisivo na melhoria de

condições de vida das crianças e adolescentes. Enquanto organi-
zaçáo de classe, o sindicato pode e deve ser um instrumento que
abranja tudo aquilo que e relativo ao trabalho, tudo o que diz respeito
à riq ueza gerada pelos trabalhadores.

Em suma, não podemos esquecer que lugar de criança e na
escola, brincando, aprendendo e crescendo com dignidade, saude e
garantias de sobrevivência para uma perfeita Íorrnação fÍsica, psi-
cologica e moral. Devemos entender o trabalho do jovem como um
instrumento para estes fins, desde que ele esteja sob parâmetros bem
definidos de respeito ao adolescente: com todas as prioridades que
ela merece.

Alias, a legislação brasileira na area de educaçã o, )a desde
1971, coloca a atividade laborativa do jovem como elenrento intofli.;r-
dor e formador de sua personalidade. Como no Brilsil ers i-, ;,-,:,;t,r,*r
sempre em avanço, nossa realidade não comporta, erinda, tal cjinrcn-
são. Vemos, assim, faltar uma "cultura do trabalho", levancic a so-
ciedade a não aceita-lo como jovem, a não ser quando as conCições
econômicas o obrig uem. Portanto, os dados aq ui dispostos de-
rnonstram que o trabalho infanto-juvenil no Brasil possue um caráter
marcante de elemento deformador de estruturação individuat e sociat.

Devemos lutar para que ele seja um elemento de formação de
cidadãos, qualiÍicados profissionalmente, com toda a dimensão
política, econômica e social que é de direito a todos nos. E, voltando
à questão basica inicial, devemos sempre lembrar que: um paÍs que
não prioriza suas crianças e seus adolescentes, obviamente, é um
país sem f uturo.
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I o, casos de trabatho de crianças,

noEstatutodacriançaeoí0")'.;"l,""liH:-""Jãtâ:flx:,'#"*:
há que se recorrer a:

v Conselhos Tutelares;

v Autoridades Judiciais (Juiz da lnfância e da Juventude ou Juiz da
Comarca mais próxima ao domicí!io da criança/adolescente);

Y Delegacia Regional do Trabalho;

v Autoridades policiais;

y Promotor da Justiça (Curador de Menores);

v Centros de Defesa da Criança e do Adolescente;

v Programas SOS-Criança;

O fundamental é que se elimine o trabalho da criança e
prossiga a exploração do trabalho do adolescente. O sindicalista
poderá manter contato com as equipes citadas, através de denún-
cialnotiÍicação, por escrito. Dependendo da urgência do caso, essas
instâncias poderão ser acionados por teleÍonema ou telegrama, em
nome do sindicato. É importante, atém de tudo, que os sindicatos não
Íiquem apenas no campo das denuncias, mas partão para ações
concretas.

Como o objetivo é o de Íacilitar a comunicação da irregulari-
dade ou abuso constatado, segue modelo de notiÍicação:

NorrFtcAçÃo Às AUToRTDADES

DATA: LOCAL:

FIRMA/EMPR EGADOR:

strunçÃo oBSERVADA:

ApnEsEnrAçÃo

u

O texto que se segue evidentemente não pretende
esgotar o tema aqui proposto. Tem uma grande
pretensão, que é a de envolver na problemática da
criança e do adolescente brasileiro, o movimento
síndical.

Não há dúvida que este é um tema novo e ousado
que a partir de agora se insere na luta dos
trabalhadores por melhores condições de vida.
Também é um desafio e, talvez, este seja um dos
seus prlncipais ingredientes.

E com este espírito que a FORÇA SINDICAL, em
conjunto com a OIT (Organização lnternacional do
Trabalho), através do Projeto IPEC, que tem por
objetivo erradicar o trabalho infantil em todo o
mundo, se engaja em mais esta luta.

Nosso compromisso é por uma sociedade justa e
entendemos que o movimento síndical pode ser
uma grande alavanca na busca de soluções
também para as crianças e adolescentes vitimadas
de uma maneira ou de outra por sucessiyas crises
econômicas e políticas.

Cabe a nos também, assumirmos nossas
responsabilidades e nos mobilizar em busca de um
futuro melhor para o nosso país e, nada mais claro,
o futuro depende diretamente do tratamento que
dermos hoje à nossa infância e adolescência.

18

HORA:

GBIANçAS E ADoLESCENTES N0 IRA8ALH0. CRIANçAS E ADOLESCENTES NO TBABALHO

Luis Antonio Medeiros

:|

I



AcnnrrEcrMEuros

Gostaríamos de agradecer em especial ao Dr. Oris
de Oliveira e o corpo técnico do CBIA (Centro
Brasileiro para a lnfância e Adolescência), na
pessoa da Profa. Aurenyr dos Santos Pinto e ao
coordenador do Projeto IPEC no Brasil Dr. Jose
Claret Leite Cintra pelo apoío e ajuda na elaboração
deste material que, somado a tantas outras
iniciativas, busca príncipalmente ser um instrumento
de conscientização e mobilização social na luta por
melhores condÍções de vida à nossa população
infanto-juvenil.

v Buscar canais de convênios com entidades responsáveis por quali-
Íicação técnico-proÍissional, bem corno apoio para este Íim junto
aos Poderes Públicos;

v Procurar aproximar-se destes trabalhadores em suas categorias e
levar todos os seruiços do sindicato até eles, bem como propiciar
de maneira Íacilitada o acesso das crianças e adolescentes ao
espaço Íísico do sindicato;

v Participar em todos os níveis de todas as iniciativas relativas à
criança e adolescente, tais como os Conselhos municipais e outras
iniciativas que digam respeito à criança e adolescente.

Como se vê é possivel Íazer do sindicato,atravàs destas
propostas de atuação, uma arma eÍiciente contra a exploração indis-
criminada do trabalho inÍanto- juvenil. Devemos obseruar que tudo o
que Íoi aqui colocado amplia ainda mais a atuação sindical em todos
os sentidos, amplia o pape! de agente social que o sindicato possui.

Ao agir nesta ârea com maior Íirmeza, o sindicato estará
pafiicipando efetivamente na Íormação de cidadãos, cumprindo seu
dever de organismo de classe. Esta preocupação deve ser perma-
nente. O sindicato não pode existir apenas para atender trabalhadores
no sentido especíÍico da palavra, mas agir no sentido de que, antes
de trabalhador, cada individuo deve ser um cidadão e, aqui especifi-
camente, de-
Íender esse
direito princi-
palmente às
crianças e
adolescentes.
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o ouE os srilDrcnTos PorrErrf FAZER ?

papel dos sindicatos nesta luta é

claro que a criança e o adotescen
de Íundamenta! irnportância. Esta

te que trabalha tarnbem é o filho do
trabalhador. Portanto, é dever dos sindicatos atuarem também sobre
esta questão.

A maioria das categorias proÍissionais possuem crianças ou
adolescentes em suas bases e tambem são raras as iniciativás dos
sindicatos no sentido de proteger o trabalho inÍanto juvenil em suas
categorias.

O sindicato deve, em primeiro tugar, conhecer pr:oÍundamente
a realidade destes trabalhadores e as condições em que trabalham
para procurarem assistí-los o melhor possÍvel. Assim sendo, os sindi-
catos devem estabelecer estragégias e mecanismos de ação cemo:

v Criar e manter em suas diretorias, departamentos ou secretarias
que se ocupem especificamente conaas questões da criança e do
adolecente trabalhador;

v lncluir, de maneira enÍática, os problemas relativos ao assunto em
suas pautas de reivindicações e negociações coletivas;

v Criar programas ou garantir espaços de formação, profissionati-
zação e aprendizagem;

v Denunciar o trabalho inÍanto- juveni! e Íazer cumprir o Estatuto da
Criança e do adolescente ou outras leis retativas à infâncla e
juventude;

v Aproxirnar o sindicato e a atividade sindical dos trabalhadores
infanto- juvenis buscando concientizá-los de seus direitcs como
trabalhadores e cidadãos;

IrrnoDUÇÃo

Brasil hoje é um dos paÍses que
mais maltrata as suas crianças.

Basta d.izer que uma porcentag em de 58% dé nossa população
infanto-juveni! vive em situação de miseria e nãq possuem os mais
basicos direitos de cidadania. poderíamos justificar tal situação com
uma série de evasivas tais como a má distribuição de renda a
recessão econômica, o desemprego etc. Mas, diante de um quadro
quase perpétuo em nossa historia dessa realidade, podemos aÍirmar
que o problema básico e muito mais de vontade política do que de
própriamente situaçao econômica. A verdade é que o Brasil jamais
priorizou sua população infanto-juven il.

Neste sentido, a sociedade como urn todo (excetuando obvia-
mente o setor social vitimado) é responsável pela situação vergonhosa
de miséria inÍanto-juvenil no paÍs. Pode parecer vago colocar o con-
junto social como agente de responsabilidade mas, ão polto de vista
mais Íundamental, não existe em nossa sociedade uma postura
consciente diante do grave problema. Ao contrário, uma anti-consciên-
cia vem encontrando solo fértil atraves da desinformação e do desin-
teresse. Hoje, nossas crianças, carentes ou trabálhadoras, são
tratadas e julgadas de maneira hostil pela sociedade, como ladrões
ou potenciais bandidos. Não existe, portanto, ê11 cada um de nós, a
ideia de prioridade absoluta que é a criança em todos os sentidos.

Que Íuturo podernos esperar de um país que abandona suas
crianças? Podemos condenar como marginais aqueles que foram
marginalizados desde que nasceram? Estás e outras questôes relati-
vas ao problema colocaram a FORÇA SINDICAL na linha de frente da
luta por melhores condições de vida para a população infanto-juvenil
brasileira. O papel dos sindicatos, como vamos ver, pode ser iunda-
mental na m udança do atual q uadro da situação das crianças e
adolescentes no paÍs.
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Este projeto da FORÇA SINDICAL em conjunto com a OIT
(Organizaçáo lnternacional do Trabalho) é, antes de tudo, uffi esÍorço
de ampliar a consciência dos trabalhadores para o problema e desen-

volver, junto aos sindicatos, um trabalho de maior preocupação com

as crianças e adolescentes trabalhadores em suas bases.

Sabemos que não é uma tareÍa das mais Íáceis diante de todo
caos político, social e econômico por que passa o país mas, sem

dúvida, também sabemos de nossos compromissos com os avanços

sociais e, neste trabalho, principalmente, com a luta por condições
dignas de vida aos hoje trabalhadores inÍanto-juvenis.

isolados ou temporários, estes não se inserem em uma lógica perma-
nente de qualiÍicação proÍissional, além de uma total despreocupação
com conteúdôs mais aproÍundados e abrangentes. Ensina-se a cos-
turar, alazer peças, a produzir, enÍim, mas sem o conhecirnento geral
das coisas, sem Íormar as pessoas, tanto para o mundo do trabalho,
como para tudo que as cerca. O grande desaÍio é Íormar não só
proÍissionais mas, principatmente, cidadãos.
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QunrlFrcnçÃo pnoFrssr orrnr

a omo vimos na Íorma da lei, muito se
\--diz sobre a Íormação técnico-profis-

sional dos iovens e esta, sem dúvida, é outra quesião Íundamental.

sabemos que hoje, no paÍs, reconhecidamente, apenas o
SENAI, o SENAC prestam serviços de formação profissional à juven-
tude- Porém, pode-se dizer que, além de restrita, a iniciativa destas
entidades torna-se elitista à partir do momento em que apenas os
jovens com um determinado grau de escolaridade são aceitos nos
seus cursos e, como vimos, o número de crianças e adolescentes que
não possuem mais de quatro anos de escotaridade é muito grande.
Portanto, cria-se também neste aspecto do mundo do trabrlÍo, por
incrível que pareça, uma elite que advém do Íato de ter tido mais ou
rnenos chances de Írequentar um escota.

Por outro lado, temos uma série de programas públicos, ro
sentido de Íorm ar e inserir no mercado de trabalhó, crianças e adoles-
centes carentes. Estas iniciativas se dão no nível municipal, estaduat
e federal, mas, além de insuÍicientes, não atingem graus positivos de
proÍissionalização, quando não são meramente assistencialistas.

Também poderíamos citar exemptos de i4iciativas de caráter
privado ou retigioso de qualificação proÍissional existentes muitas
vezes em convênio com o proprio SENAI e SENAC ou com o Poder
Público.

Na verdade, o que parece ser o grande problema de todas
estas tentativas de melhoria do grave quadro atual e a inexistência de
articulação lógica entre elas.

Os programas estatais, privados ou de entidades sem fins
lucrativos não atendem, de Íato, às demandas ou necessidades das
comunidades em que atuam. Portanto, mesmo que haja sucessos

0s iluMERos Do pRoBl.EMA

^. 

I o. dias de hoje, cada vez mais

v ez mai s cedo ra rs a-s" {, J,r".""l" ;:ff:ir'.""? Tfiir1jr""Xt3
doméstico ou para defender a própria subsistência.

Segundo o IBGE (lnstituto Brasileiro de Geogratta e Es-
tatística), em 1990, sete milhões e meio de crianças e adolescentes
entre 10 e 17 anos trabalhavam no Brasil, representando 1 1 ,6"À da
população economicamente ativa. Estes números certamente são
hoje bem maiores se levarmos em conta o agravamento da crise
economica e o nÚmero bem signiÍicativo de crianças menores de 10
anos de idade que desenvolvem funÇões no mercado de trabatho de
maneira inÍormal.

Os trabalhos realizados são os mais variados possíveis. São
empacotadores, entregadores, oÍfice-boys, costureiras, empregadas
dornésticas, engraxates, Íaxineiras, ajudantes, e, no campo, dãsen-
volvem diversas tarefas relativas ao plantio e à cotheita. Aqui, o
importante de fato, é analisarmos em que condições estes trabalhos
são realizados.

Em termos de salários, o IBGE indica que dos trabalhadores
entre 10 e 14 anos, 96,37o recebem, flo máximo, 1 salário mínimo e,
81"/" d9. que têm de 15 a 17anos também percebem no máximo este
valor. E importantefrisaraqui que o sarário mínimo, porsísó, já é uma
reÍerência aviltante e que a grande maioria destes trabalhadores
recebem menos ainda que um satário.

Em termos de estudo a situação não é menos grave . 46,go/o
das crianças e adolescentes trabalhadores no Brasil têrn menos de 4
anos de escolaridade, ou seja, segundo os motdes do uNlcEF (orgão
da ONU que estuda e assiste .a situação das crianças em todó o
mundo), são semi-analfabetas e, evidentemente, desenvolvem traba-
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lhos de baixa qualiÍicação proÍissional. É importante dizer que mais de

7Oo/o desta população trabalha 8 horas ou mais por dia, o que toma
rnuito diÍícil conciliar trabalho e estudo-

Quanto às garantias trabalhistas a realidade persiste. Uma

taxa de 32/" dos que estão na Íaixa etâria de 15 à 17 anos, não
possuem sequer carteira de trabalho assinada. Portanto, estão à
margem de qualquer garantia legal relativa ao trabalho. É importante
Írisai que a tegislação não permite o trabalho antes da idade mínima

de 14 anos e, âutomaticamente, a totalidade dos trabalhadores nesta

Íaixa de idade exercem Íunções completamente desassistidas.

Como podemos constatar, as condições de trabalho entre as

crianças e adolescentes no Brasil são precárias e discriminatórias.
Vate Íembrar que, em geral, o salário destes trabalhadores equivale à

1tg do salário dos trabalhadores adultos e que, portanto, é muito

interessante aos empregadores a mão-de-obra inÍanto iuvenil. Existe

de Íato uma exploração bastante conveniente deste trabalho com um

pano de Íundo cruel que é a necessidade de sobrevivência. Aproveita-
se muito da conjuntura economica e da Íalência institucional para se

obter Iucros mais Íáceis e maiores-

Deve-se esclarecer que, do ponto de vista legal, no caso da

criança menor de 14 anos que trabalha, é necessário denÚncia e

proviáCncia para aÍastá-la do serviço. Se o adolescente com mais de

14 anos trabatha, há que se veriÍicarem todas as exigências legais

(Estatuto da
Criança e do
Adolescente e
CLT) refe-ren-
tes. às con-,
dições que
caracte rizam
esse trabalho.

na legislação trabalhista brasileira no que diz respeito ao trabalho das
crianças e dos adolescentes.

Como se vê, é uma legislação ampla, abrangente e rninuciosa
mas, inÍelizmente, na maioria das vezes, não observada-

Em geral, a Íiscalização do cumprimento destas leis, à cargo
do Ministério do Trabalho, é falha e ineÍiciente. O Ministério não dispõe
de recursos Íísicos ou humanos para cumprir a tarefa, além de uma
grande indisposição política. Mas, de qualquer Íorma, cabe-lhe legal-
mente Íiscatizar e punir as arbitrariedades. Com a promulgação do

Estatuto da Criança e do Adolescente, passou a existir nova instância
Íiscalizadora do cumprimento dos direitos de crianças e adolescentes:
O Conselho Tutelar. VeriÍicada a irregularidade, esse conselho (que

deverá existir em todos os municÍpios) acionarâ o Ministério Público,
para correção da arbitrariedade e punição dos responsáveis. Além dos

Conselhos Tutelares, existem outras instâncias a recorrer no caso da

violação dos direitos inÍanto-juvenis (capítulo Vl).

Também é Íácil observar, depois de descritas as leis existen-
tes, a enorme distância entre elas e a realidade do trabalho inÍanto-
juvenit. Todos sabemos que muito pouco do que aqui Íoi descrito é

realmente respeitado pelo patronato. A partir do ECA, porém, o estado
terá que se reestruturar para lazer cumprir os direitos de nossas
crianças e adolescentes.
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l. ldade Mínima de 14 anos para admissão ao trabalho,
obseruado o disposto no art. 7e (proibição de trabalho
noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito e
de qualquer trabalho a menores de quatorze anos, salvo
na condição de aprendiz);

lll. Garantia de acesso do trabalhador adolescente à
escola;

lV. Garantia de pleno e Íormal conhecimento da atribuição
de ato inÍracional, igualdade na relação processual e de-
Íesa técnica por proÍissional habilitado, segundo dispuser
a legislação tutelar específica;

V. Obediência aos princípios de brevidade, excepcionali-
dade e respeito à condição peculiar de pessoa em desen-
volvimento, quando da aplicação de qualquer medida
privativa da liberdade; ( ... )

E, por Íim, ainda mais especificamente, temos a CLT (Consoli-
dação das Leis do Trabalho) que regula o trabalho infanto-juvenil em
seu capÍtulo lV, intitulado "Da Proteção do Trabalho do Menor", em
sua Seção I (Disposições Gerais), Seção ll (Da Duração do Trabalho),
Seção lll (Da Admissão em Emprego e da Carteira de Trabalho e
Previdência Social), Seção lV (Dos Deveres dos Responsáveis Legais
de Menores e dos Empregadores. Da aprendizagem), Seção V (Das
Penalidades) e Seção Vl (Disposições Finais).

Os capítulos da CLT, apesar de conterem muitos artigos
ultrapassados e já revogados, esmiuçam de acordo com seus tÍtulos
o assunto proposto. Alem da CLT existem diversas normas legais
relativas ao trabalho infanto-juvenil.

Com estas inÍormações temos o que há de principal presente

E ns tEIs ?

Utro aspecto negativo e fundarnen-
ta! no Brasil é a enorme distância

entre a lei e a realidade. Conquistas importantes de proteção aos
menores de idade em todos os sentidos foram concretizadas no
Estatuto da Criança e do Adolescente ou Lei nq 8069 de 13/0719O que
estabelece, dentre outras coisas, em relação ao trabalho, uma serie
de ítens que regulam o exercício deste. Porem, apesar do Estatuto
ser um dos documentos mais avançados do mundo no que diz respeito
à infância e adolescência, a verdade é que muito pouco, ou nada dele
é, ainda, de fato, cumprido. Existe a lei, não existe a fiscalizaçáo e o
cumprimento dela. Também é evidente que, alem de extremamente
avançada, a lei choca-se diretamente com a nossa realidade de país
de terceiro mundo que, como já Íoi dito, não prioriza as questões
relativas às suas crianças.

Entre a lei e a realidade existe um enorme abismo que agrava
ainda mais a situação desses jovens trabalhadores pois, ao burlur at
leis, os empregadores jogarn esse contingente de mão-de-obra na
clandestinidade, tornando ainda mais perversa a relação entre capital
e trabalho.

Por outro lado, a necessidade real de trabalhar, de ganhar
algum salário, por menor que seja, afasta os próprios trabalhadores
infanto-juvenis e seus responsáveis diretos da busca de seus direitos,
colocando-os única e exclusivamente à mercê das vontades e neces-
sidades dos empregadores. Portanto, não nos adianta apenas a

I

t1
I

I

garantia da lei,
Íazer cumprí-la.

qr

E

ue é fundamental, mas a necessidade premente é
levar à pratica os direitos, buscando alternativas de

equacionar a realidade e a lei.

Vejamos o que diz o Estatuto da Criança e do Adolescente à
respeito do trabalho infanto-juvenil. Em seu capítulo V, intitulado "Do
Direito à ProÍissionalização e à Proteção no Trabalho":
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ll. Garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;
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Artigo 60. E proibido qualquer trabalho a menores de 14 anos de
idade, salvo na condição de aprendiz.

Artigo 61. A proteção ao trabalho dos adolescentes e regulada por
legislação especial, sem prejuízo do disposto nesta Iei.

Artigo 62. Considera-se aprendizagem a Íormação técnico-profis-
sional ministrada segundo as diretrizes e bases da legis-
lação de educação em vigor.

Artigo 63. A Formação técnico-profissional obedecerá aos seguintes
princípios:

l. Garantia de acesso e Írequência obrigatória ao ensino
reg u lar;

ll. Atividade compatÍvel com o desenvolvimento do adoles-
cente;

lll. Horario especial para o exercício das atividades

Artigo 64. Ao adolesce.nte até 14 anos é assegurada bolsa de
aprendizagem.

Artigo 65. Ao adolescente aprendiz, maior de 't4 anos, são assegu-
rados os direitos trabalhistas e previdenciários.

Artigo 66. Ao adolescente portador de deficiência é assegurado tra-
balho protegido.

Artigo 67. Ao adolescente empregado, aprendiz, em regime familiar
de trabalho, aluno de escola técnica, assistido em entidade
governamental ou não-governamentat, é vedado trabalho:

L Noturno, realizado entre as vinte e duas horas de um dia
e as cinco horas do dia seguinte;

ll. Perigoso, insalubre ou penoso;

lll. Realizado em locais prejudiciais à sua formação e ao
seu desenvolvimento físico; psíquico, moral e social;

lV. Realizado em horarios e locais que não permitam a
frequência à escola.

Artigo 68. O programa social que tenha por base o trabalho educa-
tivo, sob responsabilidade de entidade governamental ou
não governamental sem Íins lucrativos, deverá asseg urar
ao adolescente que dele participe condições de capaci-
tação para o exercício de atividade regular remunerada.

§1e Entende-se por trabalho educativo a atividade laboral
em que as exigências pedagogicas relativas ao desen-
volvimento pessoal e social do educando prevalecem so-
bre o aspecto produtivo.

§2e A remuneração que o adolescente recebe pelo trabalho
efetuado ou a participação na venda dos produtos de seu
trabalho não desfigura o caráter educativo.

Artigo 69. O adolescente tem direito à profissio nalizaçáo e à proteção
no trabalho, obseryados os seguintes aspectos, entre ou-
tros:

l. Respeito à condição peculiar de pessoas em desen-
volvimento;

ll. Capacitação proÍissional adequada ao mercado de tra-
balho.

Alem do Estatuto, a Constituição brasileira tambem nos diz
em seu Artigo 227, parágrafo 3e: o direito à proteção especial
abrangerá os seguintes aspectos:
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